
COMISSÃO DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO, RECREAÇÃO E LAZER

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 10/2024

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE RIBEIRÃO PRETO – COMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: MATHEUS MORENO

PARECER

A  propositura  em  apreciação  nesta  Comissão,  de iniciativa  do  Prefeito
Municipal,  tem  por  objetivo  reestruturar  o  Conselho  Municipal  de  Turismo  de  Ribeirão  Preto  –
COMTUR.

Segundo informações que acompanham o Projeto, “as alterações apresentadas
foram  discutidas  e  aprovadas  pelo  Poder  Público,  Sociedade  Civil  e  Membros  do  Conselho  de
Turismo, em reunião realizada no dia 01 de abril de 2024, no Salão Rosa do Palácio do Rio Branco,
conforme documentação em anexo.”

Está  anexada  à  matéria  a  Ata  da  Assembleia  do  Conselho  Municipal  de
Turismo de Ribeirão Preto da assembleia de 01/04/2024 e documentação correlata.

.   
Esta Comissão Permanente de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, no âmbito

de suas atribuições estabelecidas no artigo 77 do Regimento Interno (Resolução n.º 174/15) analisou a
matéria sob o aspecto de sua competência regimental.

“Art.  77 Compete  à  Comissão de  Esporte,  Cultura,  Turismo,  Recreação e  Lazer
manifestar-se  sobre   todas  as  proposições  que  versem  sobre  assuntos  relacionados  ao
Esporte,  Cultura,  Turismo,   Recreação  e  Lazer  no  Município;  receber  e  investigar
denúncias sobre a matéria de sua  competência; colaborar com entidades que se destinem
ou  estejam  relacionadas  à  matéria  de  sua   competência;  apoiar  e  estimular  ações  da
sociedade  em relação  ao  Esporte,  Cultura,  Turismo,   Recreação  e  Lazer;  acompanhar,
colaborar,  conscientizar,  propor  ações  de  incentivo  ao  Esporte,   Cultura,  Turismo,
Recreação e Lazer no município.”

Nos  aspectos  supra  referidos,  o  mérito  do  projeto  em questão  foi  acolhido  pela

Comissão,  a  qual,  após a  análise  e  discussão da propositura  opina  FAVORAVELMENTE  à sua

APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, em 17 de abril de 2024
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MATHEUS MORENO

Relator

ANDRÉ ELIAS RODINI LUIZ

MARIA EDUARDA ALENCAR HIDALGO

SÉRGIO LUIZ ZERBINATO RODRIGUES
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